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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGU~IA 
Av: H•lvkllo Nunes, n•. S/N, C•ntro. -Col0n1a cio Gurau4il•, Edado do P lau [ 

Fona: (0 .. 19) 3538·1150 CNPJ; 4 1..522.350/0001-03 

P'ortaria n• 051/2020 colõnla do Gurguéla-PI, 24 de Julho de 2020. 

'"Lotar em d■ftnttlvo Joslel Ollvelra do SIiva. CPF nº 
951 .364.523-1 5, admluao 06/08/2009, matricula 371 • l com 
carga horórla de 40 hora1 semanais. para exercer a a 
tunçees d• pt"oressor, claH• "C", nfvel Ili, lotado na 
Unldad• Escolar flrofenor ldálla d• lrtto: 

A Prefeita Municipal de colônia do G1.Jrguéla, Estado do Plour. no uso de suas atribuições 

legais e . 
CONSIDERANDO a necessidade da rede muntclpo l de ensino de ColOnio do Gurguéla­

PI; 

CONSIDERANDO o apurado nos autos do processo Admlnls1rolivo 019/2019, no qual 

reconheceu o neoessldade do Admin[stroçõo Municipol e o direlto o servidor; 

CONSID~RANDO ciue o servidor jó exerce hó muito teimpo os serviços de Professor do 

Rede Munlcipal de Ensino com carga hor6rlo de 40 horas semanais: 

CONSID'fllANDO que após umo crfterioso análise odmlnlstra tlva toi reconhecido o 

servidor municipal o direito em ser lotado em definitivo com cargo horória de 40 horas 

no cargo de professor ; 

CONSIDelt.ANDO que o servidor pos:5Ui todos os requisitos legais para ser lotado cm 

definitivo com a carga hor6rio de 40 horas semonais: 

RESOLVE: 
Art. , •• Lotar em definitivo JOSIEL OLIVEIRA DA SILVA, CPF n• 951 .364.523-15, 

admluOo 06/ 08/2009. matrlcula 371-1, classe •e ··, nível Ili, lotado na Unidade bcolar 

Profess.or ldálla de Brito Damasceno, com o ca rgo hor6rlo de 40 horos semonois. poro 

exercer o s funções do professor no Munlcfpio de Colônia do Gurguéia. 

Art. 2° - para que produzo seus efeitos em deflnltlvo com lo toçôo na a cargo 

horária de 40 horo .s semanars. tlco o servidor lotodo na Unidade Escolar Professor ldólia 

de Brito. zono urbana de Colônia do Gurguéio- Piour. 

Art. 3 0 - Revogados os disposições cm contr6rio, esta portaria entra em vigor 

nesta dota. 

Registre-se, 

Publique-se e 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA 
Av: Helvfdlo Nune:s, n•. S/N, Centro. --COIOnl■ do Gur•IMlt., baldo do Plauf 

Fon■: (0 .. 89) 3S3S-11SO CNPJ: 41,522.350/0001--03 

Portaria n• 052/2020 Col6nla do Gurguéla-PI, 2• de Julho de 2020. 

"Lotar em deHnltlvo Maria Das Dores dos Santos 
ferreira. CPF n• 216.809.223-00, admlss0o 03/11 / 2011 , 
matricula 397-1 com carga horórlo d• 40 horas ■emanais, 
para exercer a s funções de professora, classe " C ". nível 11, 
lotado na Unidade e,colgr l"rofeu,or ldólla de Brito; 

A Prefeita Municipal de colônia do Gurguéia. Estodo do Piauí. no uso de suas otrlbulções 

legais e. 

CONSIDERANDO a necessidade do rede municipal de ensino da Colônia do Gurguéla­

PI; 

CONSIDERANDO o apurado nos autos do processo Administrativo 020/2019, no qual 

reconheceu a necessidade do Admlnlstraçõo Municipal e o direi to a servidora; 

CONSIDERANDO que a servidora jó exerce há muito tempo os serviços de Professora na 

Rede Municipal de Ensino com corga horórlo de 40 horas semanais; 

CONSIDERANDO que após uma criterioso onólise odmlnlstrotfva for reconhecido o 
servidora municipal o direito em ser lo'todo em definitivo com cargo horório de 40 horas 

no cargo de professoro; 

CONSIDERANDO que a servidora po.ssul todos os requisitos legais para ser lotado em 

definitivo com o carga hor6rlo de 40 horas semanoi.s: 

RESOLVE: 

Art. 1• - Lotor em definitivo MARIA DAS DORES DOS SANTOS P!RR~IRA. crr 
n-216.809.223-00, admlssao 03/11/2011 , matricula 397 -1. classe " C ", n lvel li. lotada na 

Unidade Escolar Professor ldólla de Brito, com o carga horâria de -40 horas 5emonois. 

para exercer as funções qe professoro no Município de Colônío do Gurguéla. 

Art. 2° - paro que Produza seus e feitos em definitivo com lotaçõo na a cargo 

horária de 40 horas semanais. fico o servldora lotada no Unídode Escolar Professor ld611a 

de Brfto. zona urbano de Colónia do Gurguélo- Piauí. 

Art. 3 º - Revogados os disposições em con1rór1o. esta portaria entro em vlgor 

nesta doto. 

Registre-se. 

Publique-se e 

Cumpro-•~~ 1/J , / _ 
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Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGU~IA 
Av: H■lvidlo NurMs, ,,._ S/N, Centro. -Colônia do Gursuála, Estado do P iauí 

Fonlll!! ! (o••ag) :3S38-11.SO CNPJ: 4 1..522.350/0001·03 

Portaria nº 053/2020 Colõnla do Gurguéla-PI. 24 de Julho de 2020. 

.. Lotar em definitivo Ronllson d• Albuquerque 
Barbosa, CPf n• 1188.026,473-72 , admlssao 17/ 08/2011, 
mafrlcula 389· 1 com carga horária de 40 horas semanais. 
para exercer as funções de professor. classe .. C ". nível li~ 
lotado na Unidade Escolar Professor ldólla de Brito: 

A Prefeita Municipal de colônia do Gurguélo. Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

legalse, 

CONSID!ltANDO a necessidode do rede munlclpal de ensino de Colônia do Gurguéia­

PI; 

CONSIDERANDO o apurado nos autos do processo Administrativo 021/2019 , no qual 

reconheceu o necessidade da Adminis traçõo Municipal e o direito o servidor; 

CONSID!.lt..ANDO que o servidor J6 exerce hâ multo tempo os serviços de Pl'ofessor na 

Rede Municipal de Ens.ino com cargo horório de 40 horas semanals; 

CONSIDERANDO que após uma c riteriosa anólise admínls·trativo tal reconhecido o 

servidor municipal o direito em ser lotado em defln(tlvo com cargo hor"ório de -40 horas 

no cargo de professor; 

CONSIDERANDO que o servle:lor possul todos os requis11o.s 1ega1s para ser lotado em 

definltlvo com o carga horório de AO horas semanai.s; 

RESOLVE: 

Art. 1º • Lotar em definitivo UNILSON DE ALBUQUERQUE IIAltBOSA. CPF nº 

888.026.473-72, admlssao 17/08/2011 . matrtcula 389-1 . classe " C ". nível 11. lotado na 

Unidade Escolar Profe11or ldólla d e Brtto, com a cargo horõrlo de AO horas semonols. 

para exercer os funções de professora no Município de Colônia do Gur"guéia . 

Art. 2° - poro que produzo seus efeitos em definitivo com lotaçOo na a corgo. 

horária de 40 h0tas semanais. fico o servidor lotado no Unfdade Escolor Professor ldól1a 

de Brito. zona urbana de Colônia do Gurguéla- Piauí. 

Art. 3 ° - Revogados os dlspo.slções em contrário, e.sto portorlo entro em vigor 

nesta data. 

Reglstre-se, 

Publ[que•se e 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÉIA 
A v: HelwdlD Nune■• nlll . S/N, Centro. -Co.Onl• do G1.1r&\l,1a, Estada da Plaut 

Fone: co••e~) 353s-11so cNPJ: 41.52z.s50/0001--03 

Portaria n• 054/2020 Col6nla do Gurguéla-PI, 24 de julho de 2020. 

" Lotar em d efinitivo Ellene Alves de Aroújo. CP'f nº 
009.523.333-• l, admlssõo 12/06/2012, matricula 413-1 com 
carga horórlQ de 40 horas ,emanais. para exercer as 
lunções de profe11ora, ela••• "C'"~ n ível li, lotado na 
Unidade Escolar Doce Vida; 

A Prefeita Munidpol da colõnío do Gurguéia. Estado do Plouí. no uso dê suos otribu1çôes 

legais e. 
CONSIDERANDO a necessldode da rede municipal de ensino de Colônia do Gurguéio­

PI: 

CONSIDl!R.ANDO o apurado nos autos do processo Admlnls1ratlvo 022/2019 , no quol 

reconheceu a necessidade da Administraçõo Municipal e o direito a servidora; 

CONSIDER.ANDO que a servidora j6 exerce h6 muito tempo os serviços de Professora da 

Rede Mun lclpal de Enslno com carga horório de 40 horos semonals; 

CONSID!:ltANDO Que após umo criteriosa análise adminlstrotivo foi reconhecido a 

servidora municipal o direito em ser lotada em definlttvo com corgo horório de 40 horas 

no corgo de professora; 

CONSIDERANDO que a servidora possui todos os requlsltos legais para ser lotado em 

definitivo com o carga horária de AO horas semonors: 

RESOLVE: 

Art. l º • Lotar em definitivo ELIENE ALV!S DE ARAÚJO, CPf n-009.523.333-41 , 

admlssao 12/06/2012. malrtcuta •13-1. claue ·e··. n ível li, lotada na Unidade escolar 

Doce Vlde1, com o cargo horárlo de 40 horas semonors. poro exercer os funções de· 

professora no Munrcfpio de Col0nla do Gurcuéio. 

Art. 2° - poro que produza seus efeitos em definitivo com lotaçOo na a carga 

horória d e AO horas semanais. fica o servidora lotada na Unidade Escolar Doce Vida •. 

zona urbano de Colônia do G u rguéia- Piauí. 

Art. 3° • Revogados as disposições em contrário. este portorio entro em vigor 

nesta dota. 

Regl.stre-se, 

Publique-se e 

Cumpra-se. /r.J 11 / f) I / J .µ ;•·~i-~:' ... :.:-:.t . 
.,,._... Alves de AraOto 

Prefeita Munlc:lpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


